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Três espécies de textos

▪ Fichamentos de leitura

▪ Fichamentos de decisão judicial (jurisprudência)

▪ Memorandos



Fichamento (fichas de leitura)

▪ Textos acadêmicos ≠ textos literários:

▪ tema = problema; 

▪ debate mais amplo e interlocutores/adversários (“contra quem?”); 

▪ fontes, evidências e argumentos; 

▪ exemplos, analogias, refutações, distinções; 

▪ passagens meramente estilísticas, sem valor para o argumento; 

▪ conclusões.



Fichamento (fichas de leitura)

Procure... Evite...

• preservar a estrutura (subdivisões) e identificar 

páginas do original;

• ser fiel à integridade do argumento

• retratar o argumento sob a melhor luz;

• identificar o argumento completo, mas de modo 

minimalista (“esqueleto”) 

• minimizar reproduções literais, e identificá-las 

quando as fizer (plágio )

• fazer longo resumo, despreocupado da 

estrutura analítica do texto;

• desdenhar ou passar apressadamente por 

argumentos dos quais discorda;

• confundir o argumento do texto com suas 

observações.

1. FIDELIDADE: O bom fichamento é estritamente fiel ao texto;

2. SÍNTESE: O bom fichamento reduz grandes textos a pequenos documentos de consulta rápida;

3. AUTONOMIA: O bom fichamento desobriga que se volte ao original, salvo pontualmente;

4. EFICIÊNCIA: O bom fichamento permite que a volta ao original, se necessária, seja eficiente.



Fonte: LAGO, Pablo A. Casamento entre Indivíduos do Mesmo Sexo: Uma Questão Conceitual, Moral e Política. 1ª ed. Curitiba: Juruá, 2016. 221 p.

I. PRIMEIRA LEITURA

1. Do começo ao fim;

2. Sem fichar;

3. Marca-texto nas palavras

principais;

4. Anotações pequenas a lápis

nas margens;

5. Ordenação dos 

argumentos.

III. FICHAMENTO

1. Estrutura;

2. Síntese fiel da estrutura do

argumento

II. ORGANIZAÇÃO MENTAL

1. qual é o objeto do texto?

2. qual o argumento?

3. quais são as etapas?

4. qual a conclusão

Conjugal 
(ANDERSON, 
GEORGE, 
GIRGIS)::
1. H+M
2. M, E, P
3. Exclusivo
4. Filhos

Revisionista:
Enlace afetivo 
com :
1. Intimidade
2. Planos de 

vida



Conceito geral

Elementos 

do conceito

Refutação a 

contra-argumento

Fonte: FINNIS, John. Natural Law and Natural Rights. 1ª ed. Oxford: OUP, 1980. 425 p. (Exemplar do professor)



Fonte: HART, Herbert L. A. The Concept of Law. 2ª ed. Oxford: OUP, 1994. 315 p. (Exemplar do professor)



Cabeçalho: referência completa

Paginação

Estrutura

Ordenação de 

elementos

Posição dos debatedores



Leitura de decisão judicial

▪ Jurisprudência: reiteradas decisões de um tribunal em mesmo sentido.

▪ Ficha de leitura: identificação dos elementos e da estrutura decisória de uma 
decisão judicial (normalmente um acórdão).

“o trabalho de identificar a jurisprudência de um órgão julgador é trabalho criativo, construído 

pelo analista de direito A jurisprudência não é um dado, mas sim uma reconstrução” 

(DURAN, 2015, p. 3-4).



Que perguntamos a uma decisão judicial?

▪ Elementos de identificação: Classe processual, número, relatoria, data de 
julgamento, partes, publicação (fonte).

▪ Elementos de decisão: ementa*, fatos relevantes, dispositivos jurídicos 
debatidos, precedentes invocados, decisão e fundamento, dispositivo (o que foi 
decidido?)

▪ Elementos acidentais: voto vencido – fundamento, argumentos, dispositivo.



Veículos de publicação

Classe / número

Relator

Ementa

Parte

Órgão julgador (Tribunal Pleno)

Há votos vencidos



Fonte: DURAN, Camila Villard. Direito e Moeda: o controle dos planos de estabilização 

monetária pelo Supremo Tribunal Federal. 1ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 184 p. 



Memorando

▪ Uso profissional em circunstâncias variadas;

▪ Muito objetivo; analítico, completo e autônomo;

▪ Elementos ideais, em formatos variados:

1. Cabeçalho

2. Qual é a questão jurídica em debate?

3. Qual é a melhor resposta jurídica à questão? – resposta direta e objetiva.

4. Desenvolvimento

▪ Síntese dos fatos relevantes

▪ Parâmetros normativos: legislação e jurisprudência – como localizou?

▪ Excepcionalmente, entendimento doutrinário

5. Conclusão (síntese do que foi dito; limites e exceções)

Por que a resposta que 

você propõe é melhor que 

as alternativas?



Desenvolvimento (sugestão)

▪ Enuncie claramente as regras jurídicas aplicáveis e o fundamento das regras (dispositivos 
legais). 

▪ Se houver múltiplas questões jurídicas, cada uma delas merece um desenvolvimento próprio.

▪ Aponte exemplos da aplicação da regra em outros casos.

▪ Enuncie exceções à regra, e os limites de sua aplicação, para mostrar que eles não se aplicam 
ao caso – ou que se aplicam, caso você esteja defendendo a exceção.

▪ Se se tratar de situação duvidosa, avalie se é o caso de apontar analogias, i.e., situações 
semelhantes cuja solução jurídica seja no sentido que você defende.

▪ Caso haja contra-argumentos, enumere-os e diga por que sua resposta é melhor.

Exemplo de memorando (CUNY, Legal Writing Dept): http://www.law.cuny.edu/legal-writing/students/memorandum/memorandum-3.html

http://www.law.cuny.edu/legal-writing/students/memorandum/memorandum-3.html


Exemplo (estrutura)

▪ Questões jurídicas:

1. É possível determinação de interceptação de correspondência diretamente pela polícia?

2. É possível interceptação de correspondência?

▪ Respostas sintéticas:

1. Não. É necessária ordem judicial fundamentada (art. 93, IX), ouvido antes o Ministério Público.

2. Não neste caso. Apenas em situações específicas (relações especiais de sujeição), como correspondências enviadas a pessoas 

presas, é possível que autoridades acessem o teor de correspondência antes de chegar a seu destinatário.

▪ Dispositivos :

▪ Constituição, art. 5º, XII e XXXV; 93, IX; CPP ...

▪ Desenvolvimento:

▪ Toda prova produzida com mitigação de direitos pressupõe decisão judicial fundamentada. 

▪ Interceptação é explicitamente restrita na CRFB 1988 a “comunicações telefônicas”.

▪ Exceções não se aplicam ao caso, que se resolve pela regra.

▪ Apreensão de cartas entregues: apreensão não é interceptação

▪ STJ, urso de pelúcia com cocaína: encomenda não é correspondência;

▪ STF, abertura de carta de presos: relação especial de sujeição, não deve ser tomada como regra.



Identificação de todas as entregas

▪ Nome completo

▪ Número USP


